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ASSEMBlEIALEGISLATlVADAREGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

ÀSESSÃO

Remeta-se ao Governo

_1---1-
O Presidente,

~PSD
GrQ.p6Parlamentar

REQUERIMENTO

A cultura açoriana é o primeiro contribuinte para a nossa identidade,
enquanto povo que viveu, vive e viverá nestas nove ilhas situadas no
AUanÜl:uNurte.

Com a implantação da Autonomia democrática, a afirmação da nossa
Cultura, e daí da nossa Identidade, ganhou novo fôlego.

Para além da nossa pequenez tcrritorinL do nosso isolamento
geográt1co - factores que tambêm dificultam a nossa expansão cultural -,
vivemos hoje com uma realidade. com aspectos' positivos e negativos - a
chamada globalização que, se, por um lado poderá faci.1itara divulgação
da nossa Cultura, pelos quatro cantos du mumJu,pur uutru, i:t.juc.laa esmagw'
a nossa criação cultural, com a massificação das grandes correntes culturais
que dOIrÚnamo mercado mundial da Cultura.

A produção literária nos Açores sempre conheceu ao longo da nossa
história um forte vigor.

A~entirlaoes púh1ica.!\,de~dea implantaçãodo regimeautonómiconos
Açores, sempre acarinharam e incentivaram a produção literária dos nossos
romancistas, poetas. ensaístas, etc. .'

O Decreto Legislativo Regional n.o 22/97/A de 4 de Novembro
estabelece Qg apoiog a conceder à edição de obras de cariz cultural.
nomeadamente, ensaius c::hisLúrii:t.,11Ias também a t'onmnces, novelas,
colectâneas de contos, poesia e teatro. .

Todavia, a divulgaç.ão, distribuição e comercialização da produção
literária dos autores açorianos enfrenta grandes dificuldades para entrar não
só no mercado dos Açores, mas também.. e especialmente, no mercado
1ivreiro do Continente e das Comunidades Açorianas espalhadas pelo
mundo.

Assim ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, requerem-se
as seguintes informações, a prestar pelo Governo Regional:

I

1 - Quais as medidas c ac'(ões implemcntadas, concretizadas e
desenvolvidas pelo Governo Regional no que conceme à
divulgação/promoção e distribuição de obras editadas com o
respectivo patrocínio, quer localmente, quer no continente
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português e nas nossas comunidades de imigrantes'?
2 - Quais as medidas e acções que o Governo Regional prevê criar e

desenvolver para o corrente ano de 2006. para a promoção e
di vulgação de obras editadas nos Açores, no continente português
e nas uossas comunidades de iurignmtc:s?

Ponta Delgada, 3 de Fevereiro de 2006

Os Deputados Regionais

.y---v/L~---~ - --.-

José. Manuel Bolieiro

I '

<1\L~~n
Maria José Duane

António Pedro Costa

~~ ).L~ %j.-~ ~
Aires Reis

ASSEMBLEIALEGISLATIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇÚRES

ARQUIVO

Entrada 0355 Proc.NQ~'\)~' \)\)

Data:Ofo I~YL.lO ~ NQ~Q~I ':r'l.
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